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DECRETO 12.819, DE 10 DE JULHO DE 2025.  
Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 

191.000,00 (Cento e noventa e um mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais em especial a Lei 13.998, de 30 de dezembro de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 191.000,00 (Cento e noventa e um mil 

reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.811.2211.1595 - Fomento e Apoio as Modalidades de Esporte Amador, 

Paradesporto e ao Esporte Eletrônico 

  

3.3.50.41 - 1.500.0000000 - Contribuições - 704 R$ 191.000,00 

   

Total Geral R$ 191.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.811.2211.1595 - Fomento e Apoio as Modalidades de Esporte Amador, 

Paradesporto e ao Esporte Eletrônico 

  

3.3.50.43 - 1.500.0000000 - Subvenções Sociais - 706 R$ 100.000,00 

3.3.70.41 - 1.500.0000000 - Contribuições - 707 R$ 39.000,00 

   

27.812.2211.2136 - Manutenção e Conservação de Espaços de Esporte e Lazer   

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização - 701 

R$ 52.000,00 

   

Total Geral  R$ 191.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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